
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
Aliminas Alimentação industrial, já qualificada neste processo Licitatório, vem tempestivamente apresentar recurso
contra a decisão desta comissão que habilitou a empresa ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO
DE RESÍDUOS LTDA, pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos:
1)	 A licitante em seus documentos de Habilitação faz uma completa miscelânea, utilizando ao seu bel prazer
documentações tanto da Matriz quanto da Filial. No manual do pregão eletrônico do TCU, temos a seguinte
orientação “Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.”
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A24D6E86A4014D71A8CC475F20 . O
comprasnet também orienta que toda a documentação deve estar correlacionada com o CNPJ inscrito no SICAF,
seja ela Matriz ou filial.
DAS IRREGULARIDADES DO BALANÇO APRESENTADO: 
NOTAS TECNICAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 – BALANÇO PATRIMIONIAL

01 – PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP 11, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

APRESENTAÇAO DAS DEMOSTRAÇOES CONTÁBEIS

1 - OBJETIVO
1.1 - O objetivo desta norma é estabelecer como as demonstrações contábeis devem ser apresentadas
para assegurar a comparabilidade tanto com as demonstrações contábeis de períodos anteriores da
mesma entidade quanto com as de outras entidades. Para alcançar esse objetivo, esta norma
estabelece exigências gerais para a apresentação das demonstrações contábeis, diretrizes quanto à
sua estrutura e às exigências mínimas para o seu conteúdo. O reconhecimento, a mensuração e a
divulgação de transações e outros eventos específicos são tratados em outras normas.
1.2 - NOTAS EXPLICATIVAS contêm informação adicional em relação àquela apresentada nas
demonstrações contábeis. As notas explicativas oferecem descrições narrativas ou detalhamentos de itens
divulgados
nessas demonstrações e informação sobre itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas
demonstrações contábeis.
2 - ALCANSE
2.1 - Esta norma deve ser aplicada em todas as demonstrações contábeis elaboradas e apresentadas

de acordo com o regime de competência e com as NBCs TSP.

2.2 - As demonstrações contábeis de propósito geral (doravante referidas como demonstrações
contábeis) são aquelas destinadas a satisfazer às necessidades de informação de usuários que não se encontram
em
condições de exigir relatórios elaborados para atender às suas necessidades específicas. Os usuários das
demonstrações contábeis incluem contribuintes, parlamentares, credores, fornecedores, mídia e empregados, entre
outros. Demonstrações contábeis são apresentadas em separado ou incluídas em outro documento público, tal
como
o relatório anual. Esta norma não se aplica às demonstrações contábeis condensadas de períodos intermediários.
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2.3 - Esta norma aplica-se igualmente a todas as entidades, inclusive àquelas que apresentam
demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com a NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas, e
demonstrações contábeis separadas, de acordo com a NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis Separadas.

03 – CASOS OMISSOS
Omissões ou distorções materiais de itens das demonstrações contábeis quando, individual ou
coletivamente, puderem influenciar as decisões que os usuários das demonstrações contábeis tomam com base
nessas demonstrações. A materialidade depende da dimensão e da natureza da omissão ou da distorção julgada à
luz
das circunstâncias a que está sujeita. A dimensão ou a natureza do item, ou a combinação de ambas, pode ser o
fator
determinante para a definição da materialidade.

04 – APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇAO CONTÁBEIS.
Apresentação adequada e conformidade com as NBCs TSP
4.1 - As demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação patrimonial, o
desempenho e os fluxos de caixa da entidade. A apresentação adequada exige a representação fidedigna dos
efeitos
das transações, outros eventos e condições, de acordo com as definições e critérios de reconhecimento para ativos,
passivos, receitas e despesas como estabelecido nas NBCs TSP. Presume-se que a aplicação das NBCs TSP, com
divulgação adicional, quando necessária, resulta em demonstrações contábeis que se enquadram como
apresentações adequadas.



4.2 – A empresa, cujas demonstrações contábeis estejam em conformidade com as NBCs TSP, deve
declarar, de FORMA EXPLICITA e sem reservas, essa conformidade nas notas explicativas. As demonstrações
contábeis não devem ser descritas como em conformidade com as NBCs TSP, a menos que cumpram todas as suas
exigências.

4.3 - Apresente informação, incluindo suas políticas contábeis, de forma que proporcione informação

relevante, representação FIDEDIGNA, compreensível, tempestiva, comparável e verificável;

5 – INFORMAÇAO A SER APRESENTADA NO BALANÇO PATRIMONIAL.
5.1 - No mínimo, o balanço patrimonial deve incluir os seguintes itens que apresentam valores:
(a) ATIVO IMOBILIZADO;
(b)propriedade para investimento;
(c)ativo intangível;
(d)ativos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (e), (g), (h) e (i));
(e)investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial;
(f) estoques;
(g) valores a receber de transação sem contraprestação (impostos e transferências);
(h) contas a receber de transação com contraprestação;
(i) CONTA CAIXA, caixa e equivalentes de caixa;
(j)tributos e transferências a pagar;
(k)contas a pagar oriundas de transação com contraprestação;
(l) provisões;
(m)passivos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (j), (k) e (l));
(n)participação de não controladores apresentada de forma destacada dentro do patrimônio líquido; e
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06– APRESENTAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, em consonância com os dispositivos da Lei nº 6.404/76, atualizados pela Lei nº 11.638/2007.
Com o objetivo que possa possibilitar a comparabilidade entre os exercícios.
Para fins exclusivos de análise, elaboramos o Balanço Patrimonial de acordo com as normas vigente.
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NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO: 2020

04 - ATIVO CIRCULANTE - NÃO CONFORMIDADE.
Os ativos realizáveis até o exercício seguinte estão demonstrados como Ativo circulantes.
A) DISPONÍVEL = NÃO CONFORMIDADE
O Disponível São Valores á Disposição da Empresa Perfazendo um Montante de R$: 4.633.208,42 e
São Apresentados pelos Valores de Realização, como:
APENAS como Saldos em CAIXA = R$ 4.633.208,42
NOTA: A empresa não apresentou nenhum SALDO nas contas á saber:
Bancos Contas Movimento, Contas de Clientes á Receber e Estoque de Mercadorias e Despesas
Antecipadas, estando essas contas patrimoniais sem nenhum VALOR Apresentado. Ficando em dúvida da
apresentação FIDEDIGNA .

B) ATIVO CIRCULANTE = NÃO CONFORMIDADE
Composto pelos seguintes valores:

- Caixa X Dinheiro R$ 4.633.208,42 Muito Alto esse Dinheiro em Caixa.
- Bancos Conta Movimento R$ = 0 =
- Créditos: Clientes á Receber e Diversos: R$ = 0 =
- Estoque de Mercadorias para Revenda: R$ = 0 =
- Despesas Antecipadas: R$ = 0 =
- Impostos a Recuperar: R$ 124.613,87
B = Valor Total - Perfazendo um Montante de: R$ 4.757.822,29
05 – ATIVO NÃO CIRCULANTE = REALIZÁVEL Á LONGO PRAZO & IMOBILIZADO
C) ATIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE = NÃO CONFORMIDADE.
Á empresa não apresentou nenhum valor nas contas patrimoniais de:
B = Ativo Circulante = Saldos em Banco e Clientes
C.1 – Ativo Não Circulante – Realizável á Longo Prazo.
C.2 – ATIVO IMOBILIZADO, também apresentou saldo Zerado.

D = VALOR TOTAL DO ATIVO = (Apenas Circulante) R$ 4.757.822,29
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NOTAS EXPLICATIVAS - 2020

06 – PASSIVO CIRCULANTE - NÃO CONFORMIDADE

O passivo á curto prazo, com vencimento até o exercício seguinte, está Demonstrado no balanço
como circulante, Não destacando nenhuma Conta que poderia ser destacar como relevante.
O seu Saldo foi Composto pelas contas de:



a) Fornecedores – Salário á Pagar – Obrigações Sociais – Obrigações Fiscais – Outras Exigibilidades e
Seguros á Apropriar as Parcelas de Parcelamento (quando houver), instituições financeiras

bancárias, empréstimos, financiamento, etc. á Pagar.
06.1 – Obrigações Tributárias = R$ 180.593,15
06.2 – Obrigações Trabalhista = R$ 168.566,66
06.3 – Provisões CSLL/IPRJ = R$ 3.814.56

Perfazendo um Montante de: R$ 352.974,37
NOTA: A empresa não apresentou nenhum valor de contas á pagar de FORNECESDORES Diversos,
Energia Elétrica – Alugueis – Dividas Bancárias, Etc. Etc.

VALOR TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE É DE: R$ 352.974,37

07 – PASSIVO NÃO CIRCULANTE
A) Exigível á Longo Prazo = NÃO CONFORMIDADE
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O passivo á longo prazo, com vencimento até o exercício seguinte, NÃO está Demonstrado no
balanço NÃO CIRCULANTE, é composto pelo Exigível á Longo Prazo, nas seguintes contas á saber:
Empréstimos – Financiamentos – Parcelamento de Tributos - Fornecedores Diversos & Prêmios de

Seguros á Apropriar.

NOTA: Não é não conformidade, quando realmente NÃO existe valores á apresentar.
VALOR TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE É DE R$: ZERADO = 0 =

08 – PATRIMONIO LÍQUIDO
a) Capital Social

O Capital Subscrito e Integralizado da Empresa é de R$ 698.000,00
Podendo ser alterado nos termos da Lei nº: 6.404/76, atualizados pela Lei nº 11.638/2007.
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COMPOSIÇAO DO PATRIMONIO LÍQUIDO:

01 – Capital Social no Valor de: R$ 698.000,00
02 – Reservas de Lucros no Valor de: R$ 3.687.520,82
03 - Lucro Líquido no exercício, em: 31.12.2020, de: R$ 19.327,10
VALOR TOTAL DO PATRIMONIO LÍQUIDO É DE R$: 4.404.847,92
Com destaque para a Conta de Reserva de Lucros no Valor de: R$: 3.708.847,92
VALOR TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE E NAO CIRCULANTE SAO DE R$: 4.757.822,29

LUCRO CONTÁBIL DO EXERCÍCIO – 2020.
09 – DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO = DRE.
RECONHECIMENTOS DAS DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE).
Receita Bruta = R$ 1.087.852,35

(-) Dedução da Receita Bruta = (R$ 80.386,59)
Receita Líquida = R$ 1.007.465,76
Custos Operacional ( = 0 =)
Lucro Bruto Operacional = R$ 1.007.465,76
(-) Despesas Administrativas = (R$ 648.737,38)
(-) Despesas Comerciais = (R$ 303.596,32)
(-) Despesas Financeiras = (R$ 29.701,66)

(=) Lucro Operacional Líquido = R$ 25.430,40
(-) Provisões Tributárias/Fiscais = (R$ 6.103,30)
(=) Lucro Líquido no Exercício = R$ 19.327,10
NÃO CONFORMIDADE (DRE), Não apresentou o valor gasto com Custos Operacionais, ficando difícil

a análise da (EBITDA), Lucro Bruto Operacional.

O resultado operacional do exercício de 2020, apresentou um Lucro Contábil Líquido de:
Valor de R$: 19.327,10, ou seja apresentando APENAS (1.78%) sobre a receita bruta operacional.

CONSIDERAÇEOS FINAIS:
ANÁLISE ECONOMICA DO BALANÇO - 2020

NOTA: Diante do formato do Balanço Patrimonial apresentado, fica em dúvida a capacidade financeira
da empresa para gerir quaisquer tipo de contrato público ou privada, haja visto que a empresa sequer possui
contas em instituições financeiras bancárias na sua administração, impossível o gerenciamento.
Por todo o aqui exposto, merece o balanço uma diligencias e o parecer de um contador a fim de validar as
informações e, ainda, verificar a condição de ME/EPP declarada pela licitante, visto que a empresa foi
desenquadrada. 
Do responsável técnico



Outra questão que deve ser abordada, e de maneira muito grave, é que duas empresas participantes do certame,
All Bussinness e Eagle, apresentam no seu rol de documentos de habilitação, especificamente, no CRQ, a mesma
responsável técnica, Sr.ª Sueli Cristina Polidoro e com uma grande AGRAVANTE, ao verificar o contrato de
prestação de serviço apresentado pela empresa Eagle, participante deste certame, pode se observar que quem
assina como testemunha é o Sr. EMERSON JUSTINO DE SOUZA, que é nada mais, nada menos do que SÓCIO
UNIPESSOAL DA EMPRESA DECLARADA HABILITADA!!!!

Por todo o exposto, requer a inabilitação da empresa ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA. Caso não seja este o entendimento desta licitação, requer ainda que suba o presente recurso a
autoridade competente, podendo ainda ser objeto de consultas aos órgãos competentes TCU e TCE.
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